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DISPÕE SOBRE INTERDIÇÃO DA DANCETERIA SCALA.

0 Senhor CARLOS EUGÉNIG MARCONDES, Prefeito Muni­
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi­
das por Lei,

Considerando que, através do ofício de 28.10,88, 
de nfi llGI-077-43/88 oriundo do Comandante da 39, Seção de 
Combate a Incêndio, dando conta que a Danceteria Scala, sito 
à rua Com. Custódio üieira, nfi 236, encontra-se em situação ijr 
regular;

Considerando que, o proprietário do referido es­
tabelecimento já foi devidamente orientado a regularizar sua 
situação perante o Corpo de Bombeiros da cidade de Guaratin- 
guetá, o que inocorreu até a presente data;

Considerando que, o Atestado de Vistoria de nQ 
11-02-03-039/86 fornecido pelo referido Corpo de Bombeiros a 
Danceteria encontra-se vencido desde 03 de outubro de 1987;

Considerando que, além de estar com o Alvará ven­
cido, o referido estabelecimento não vem cumprindo o Decreto 
Paulista de nS 20.811/83;

Considerando, finalmente, que o proprietário da 
referida Danceteria de tudo foi cientificado e até a presente 
data não procurou regularizar sua situação junto aos órgãos 
competentes,

D E C R E T A  :

Artigo 19 - Fica interditado, até a regularização da situação 
perante os órgãos competentes, a Danceteria Scala, 
sito a Rua Comendador Custódio Vieira, nS 236, 
de propriedade do Sr, Reynaldo Molina de Vascon- 
cellos.

Artigo 2 9 - 0  Alvará de Autorização Municipal fica suspenso , 
até a regularização da situação da referida Dan­
ceteria.

Artigo 3S - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
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blicação, devendo ser dado conhecimento à Poli­
cia Militar de Lorena, a Delegacia de Polícia e 
ao Corpo de Bombeiros da cidade de Guaratingueta, 
revogadas as disposições em contrario.

P.M. de Lorena, 29 de novembro de 1988.
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